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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIIURA MUNICIPAL DE BOQU]M

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OII2O22

JUSTIFICATIVA

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Boquim/SE, por
intermedio de sua Comissão Pcrmanente de Licitação, nomcada pela Portaria n' 00412022, de

03 de janeiro de 2022, vem apresenlar Justificativa de Dispensa de Licitação para a contrâtâção

de cmpresa cspecializada no Sen'iço Nacional dc Aprendiiagem induslrial - Sergrpe (SENAVSE), pam

Íürúslrar 05 (CINCO) cursos pÍofissionaliza es (02 Cursos de Lúonnáúca Básica cottt MS OFFICE).
(01 Curso de Oircina de Orie âção PÍofissional e Cidadânia), (02 Cüsos de l-ancheteria). com objetivo
de promover a qua.lificâção de criânças e adolesccntes de 12 anos â 16 anos completos quc fâzem paÍe do

PÍojeto Um Novo Ananlã II no município de Boquinr/SE. conforme o quanto disposto neste

pÍocesso.
Para rcspaldar a sua prctcnsão, csta sccrctaria traz aos autos do sobrcdito proccsso

peça fundamental: Proposta de Scrviços daquela Instituição.
A sccretaria coleciona. ainda, aos autos, outros elementos, a exemplo da

documcntaçâo. quc sc constiucm no proccsso cm sl

Instada a se manifbstar, csta Comissão Permancnte de Licitação vem apresentar
justificativa dc dispensa dc licitâçâo rub examine, o que faz nos seguintes termos:

À Lei n" 8.666/93. art. 24, XIII dispõe, in verbis:

ArL 24 - É dispensável a licitação:

t.l
XlIl - na contratação de instrtuição b,rasileim incuÍnbida Íegimental ou
estatulariameote da pesqúsa do ensino ou do desenvolvimento illstilucional,
ou de insutuição dedicada à rccuperaçâo social do píeso, desde que a

çontatada dete la inquestioúvel repúação ético-Eofissional e não tenha lms
lucmtivôsl

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a

composição do processo de dispensa de licitação (ex ra do art. 26, parágrafo único, da
Lei n" 8.666/93); Ei-las:

1 - Razâo da esmlha do fomecedor ou executante.
2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que esta Secretaria, por lbrça da sua natureza juridica, se sujcita ao
Eslatuto das Licitações e Contratos, máximc quando utiliza recursos provsnientes da Fazenda
Pública.

É bem de perceber. todavia. que nem sempre e necessário instauraÍ-se um
procedimento licilatório (o que ocorre no prcsente caso!). A regra e licitar: no entanto. a [.ei no

8.666/93 cxccpciona casos cm quc csta c dispcnsávcl, dispcnsada ou incxigivcl.
Assim. como se obscrva. â lei que rege as licitações e contÍatos administrativos

cstabelece criterios objetivos para a contração direta. E e sob a óptica desses criterios
infrâconstitucionais que esta Comissão Permanente de Licitaçâo demonstrará a situação de
dispensa dc licita$o que scnta.

U nl vlsoe o contida na decisão da Egregia Corte

,,Á n ver, q proposito do art. 21. XIL do estatuto é eslimular
íiluições que mencionq, ftrvorecendoJhes q obtençdo de

nlrctlos com serviço público com fotma de ajtdar-lhes no seu
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.tutocusteio. Com isso, o E\lqdo estara estimulando,

cumpfimenlo aos mandqmenlos Lonslitucionais, ainda qlrc Jtur v
indüeía, os qções voltadas para o ensino, q pesquisa e o
desenvolvimento institucionql. Nesse sentido, pouco importa o
obÍela e$pecífco dq conlrulação. desrk que seja compalível com

os obietivos soctq$ da instituição conlrutoíla e Possq ser
sqlisfaloriamente prestqdo com suct própriq eslnllura." 1

Analisando-se, agoÍa, Wri passu, os requisitos exigidos para sc contigurar a

dispensa, vê-se que a instituição que se pretendc contntar - SENAI - Serviço Naci<lnal de

Aprendizagcm lndustrial - preenche os mesmos, conforme a documentação apresentada.

A Lei 8.666/93, em sua versão contempoÍânea trata a especie arrimada nesta

Justificativa, no art. 24, XIII. cuja exegese é a seguinte:

INSTITUIÇ.ÃO BRASILEIRA

Segundo Jorge Ulisses Jacobl' Femandes

"A Lei usa o termo'instituição', que não apresenta conteúdo
jurídico prociso. O institucionalismo foi um movimento de idéias

que se iniciou na França, com Maurice Hauriou. A instituição
consiste numa idéia de obra ou de empreendimento que se realiza e

pereniza juridicamente em um determinado gmpo, havendo por
paÍe dos membros desse gmpo um interesse de comunhão dirigido
e regulado por um procedimento previamente estabelecido." I

Migucl Reale, circundado por Amauri Mascaro Nascimento, assinala que:

*Surge uma instituição toda vez que uma idéia diretora se impõe
objetivamente a um grupo de homens, e as aüvtdades
reciprocamente se autolimitam segundo Íegras sociais
indispensáveis à consecução do fim em cuja função a autoridade
do todo se constitui e se exerce." 3

'o vocábulo instituiçâo e geralmente compreendido em um sentido
amplo e abrangente, que podo cont€r todos os gnrpos sociais
oficiais. como escolas. Sindicatos. órgãos de governo e também
empresas'. a

A luz dos conceilos acima msncionados. a Entidade Proponente e, efetivamente.
uma lnstituição e, acima de tudo, e Instituição tsrasileira, que assim se dehne como a que se
tenha constituido sob as Leis Brasileiras e que teúa sua sede e administração no País. O
conceito paulá-se. por analogia, no âÍ. l7l, I da Constituição Federal que, a propósito, nesse
particular. seguiu o Decreto-Lei n' 2.672140. pois. mesmo estando revogado o supramencionado
aÍtigo. o conceito continua válido, segundo os ensinamentos do Professor Jorge Ulisses Jacobl
Fcmandcs.

1 Prü:csso I(' 0Í)L199/1)7
: rr IrliRNANl)ES..lorgc

657197 - PlcnàÍio - 'l C U, publicado no DO U de 14. 1 0.97
Jncoby. Coíttratação Direta Sem Licitação- 6' Ed Belo Hoüonte. Fónun, 2006

I ur NASCIMI:NTO.
r » MoTTA. carlos

Corhpéndío de Dieito do Trubalho. São Paulo. LTr, I 993
lo lho. ücácia na-t Licitações e Co tftltos. l0' Fi. Belo Horizonte. Del Rey. 2005

2

No Magisterio do profcssor Carlos Pinto Coclho Motta:
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DEDICADA À PESQUISA, ENSINO OL DESENVOLVII\TENTO INSTITUCIONAL

O que comprova a adequação da Instituição à norma elencada no art. 24, XIII da
Lcr 8.666/93. e a existência, no seu regimento (decreto no 494, de l0 dc .yaneiro de 1962.

atualizado pelo decreto n" 6.635, de 05 de novembro de 2008), de que a mesma seja dedicada à

pesquisa, ensino, ou descnvolvimento institucional.

Bem obtempera Marçal Justen Filho- quando diz que

"O obieto \ocial do in.\tiluição deverá abranger pesqui.\a, ensino
ou desem'olvimento institucional, cienliÍco ou tecnolôgtÇo. Esses

conceitos deverdo \er inlerprelados de modo amplo. A maior
dijculdade envolve o desenvolvimento inslitucional. kria uma
problemática a classúicação dos instituíções. Deve-se repular que
q lei alud< às instiÍuições sociois e políticas. que envolvam todos
os segmentos ltossiveis do população."s

ConsLata-sc, nessa órbita, qus o objeto da contratação é intiÍnamente relaoionado
com o desenvolvimento institucional. Entretanto, ainda que üverso fosse o objeto da
contratação, o que não é o caso de kstituiçâo paftr serviços da conl.Iâtâção de e rprcsa

especializadâ no Serviço Nacionâl de Aprendizagem industrial - Sergipe (SENAÍSE). para ministÍâr 05
(CINCO) cuÍsos profissionalizantes (02 Culsos de lniorÍniíüca Básicâ com MS OFFICE). (01 Culso de
Oficina de Orientaçào Prohssional e Cidadania). (02 Cursos de Lancheteria), com objetivo de promover a

qualificação de crianças e adolescentes de 12 anos a 16 anos conpletos que fazen paÍe do Projeto Um
Novo Amarúã II no municipio de Boquin/SE - tcm-se por resolvida a questâo do desenvolvimento
institucional, no qual a rnstituição que se pretende contratar se encaixa, consoante decisão
profenda pelo Tribunal de Contas da União. em sua Decisão 65711997- aqt:i jâ mencionada:

"Emboru sua <lejníção udmilavuriações tk abrongênciu, percebe-
se que ambos os anlores assoaam a expressão desen\Dlyimento
instilucional a alguma.forma de desenvolvimento social, ou seia,
opera desetwolvimento in\tilacionel a enlidade que conlribuí parLt
o aperÍeiçoamento do sociedade. Nesse senlido, podemos entender
como instituição &dicada ao desenvolyimenlo instituÇíonal aquela
cujos fns ndo se encontrum na própia orgqnizaçdo, nem em seus
difigentes o1t ploprielarios, mas no meio em que se sihnm e Wrq
o qual direcionam stms ações e esforços.
Por outro lado. se hd àividos quanto ao sentido exato da
expressõo. é certo que qmbos os adminislrcttivtstos ctssociam o
deserwolvimenlo itlstilucional, assim como cl pesquisa ou o ensino
mencionados no dispositivo legal. ndo ao obieto da contrataçdo -
como lez o MMA -. mas às instiltições passí\,eis de contrutação
direta. Com efeito, o texto da Lei preocupa-se tão-§omente em
qtahficar qs entidades que pretende privilegiat. omitindo
Eelquer reÍerência ao produlo da contratação kila sob tr,ts
condições."

E. . assever&

'senhdo, pouco ímporta o objeto esrycifco dq contrqtação,
que seia compathgl com os ob.ietivos sociais do instiluição

ü1 I:I],IIO
200-{Dr

omentdios à Lei de Licitações e Corroatos Ádministtt tivos. I l" Ed. Mo Paulo.
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contratqdct e posso ser sqtisÍqtoriqmente prestado com sl,ú propriq
eslnlttre." 6

Ainda sobre o desenvolvimento institucional, para finalizar o tema, tomemos por
cspeque as lições de Jorge Ulisses Jacoby Femandes:

t'De todos qs expressões utilizados peln legíslador no inciso. o

desem'ohimento institucional íoi a mais ampla. Se a doutrina até
agora debate-se por açambarcor e qnalisqr as acepções da
palqvra instiluiçdo, a rigor, o desewolvimento in:;liluctonal
compreeruleia crescíürento, progresso, de quolquer coisq que
possa estar compreendido no temo inslituiÇAo. (irida do
descr|olwmento n ihtcional tanto flma tm\reso qlp ?o\.çui um

centro de controle de ryalidode. como uma faculdade. como um
sindicato, cono uma associqçdo de morqdores, enfm, qualquer
instillrição que se dediEte a tm fm. Por óbvio, impõe-se o
interesse público a restrtção do lermo a fim de que o mesmo se

hítrmont:e com o ordenamento yridico-"'

Resta claro, portânto, que tanto o obieto da contrataÇão quaÍlto a lnstituiÇão a ser

contratadâ possüem íntima relação com o desenvolvimento institucional.

Devemos. ainda, n(]Sso ponto, encarar a questão da contratação em dois pontos
básicos c cruciais: ser estabelecida cxclusivamente à luz do interesse público e visar à realização
do bem comum. E, assim. podemos constâtaÍ, hialinamente, que ambos sc fazem prescntes no
objeto da contÍatâção. pois o fim ao qual se destina a contratação de empresa especializâdâ no
Scniço Nacional dc Aprcndizagcm industrial - Scrgipc (SENAVSE). para mini«rar 05 (CINCO) cursos
profissiormlizantes (02 CuÍsos de Infornuática Básica com MS OFFICE). (01 Curso dc Oficina de
Orientação Profissional e CidâdáÍiâ). (02 Cursos de Lâncheteriâ), com objetivo de promover a

qualificação de criânçâs e âdolescentes de 12 anos â 16 anos completos que fazem paÍte do Projeto Um
Novo Amanhâ lI no município de Boquim/SE possui, inegavelmente. interessc público, haja vista
que assim haverá o cumprimento do principio da publicidade e da transpareÍcia da gcstão fiscal.
exigidos na Constrtuição Federal, nos termos do inc. XIV, do art. 5o. no capu! do art. 37. no art.
220. todos da CF/88. Lei n" 12.52'l/2011, Lei Complementar n" l3l/09, I-ci no 8.159/91 c/c as

disposiçõcs d^ MP 2.200-212001. aprovada pelo art.2'da Emenda Constitucional n" 3212001 e
Lei Fe-rleral n' 12.682/2012, buscando o apcrfeiçoamento e o desenvolvimcnto profissionais dos
jovens do municipio. visando um futuro melhor para os mesmos.

Jorge Ulisses Jacobv Fcmandes esclarcce-nos. poÍ compleÍo, ncsse sentido

"Cabe qin.la asseir que a licituçAo é, p/ Íorya do Constifr!íçdo Federul. a
Íonfia irnpositiro .le seleção dos lururos contratantes, e tem por objetivo
funfumental a gamntia do pri clpío da isonomia. À lei inÍraconsntucional só
pode permitir oo Àdtaihistrador Público a/dsúr-se do ptocedituento
licitalório qtando bt$car hamonizaÍ o princípio do isono ía coit ouÍro tão
inle Múe te relevanta quanb esse. Incoicebfuel, assim, o oÍdstamen o do
processo licitatórío se o desenvolvimento instituci@tal n o estirer
co sefitdieo com os lalorcs tuÍelados pelo constiluinte, cofio o arnparo à
i4fdncia, ao delci menor ahandonado, e oúros valores ct»rsta tes do
TeÍto

6 Decisão Cí
' ob c,t
t ob crt
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l NeuESTroNÁvEL REpurAÇÂo Érlco-pnonssroner

Com relaçâo à inquestionável reputaÉo ético-profissional, depreende-se, conforme
documentâÉo apresentada. que a Instituição é detentora de tal, estando em dia com as suas
obrigações fiscais e realizando seu trabalho de forma inquestioúvel e irrepreensivel e já tendo
realizado serviços semelhantes e idênticos recoúecidos dentro do cenário nacional ao que se
pretsnde contratar, sendo, portânto, capacitada pam tal. E mais, a reputação etico-profissional
demanda estreita relação entre o ob.ieto do contrato e a atividade da Instituiçâo.

E de bom alvitre trazer a lume os ensinamentos de Marçal Justen Filho:

".1 eigêncía de inquestionáwl rcpúaçAo éico-proÍssioúl te de ser
enJôcada com ca lela. Dere ser ínq estiotuh,el a carycitnção pam o
deszmpenho da ati|idade objetivoda. Exigen-se as |irtudes éticas
relacionadas direta e necessaiamenle co o pedeito crmprimento do

Ademais. com a experiência acumulada, adquirida ante a realização de projetos
nesse scntido. pode-se constatar, hialinamenle, que a lnstituição possui especializaçâo nesse

campo. Essa especializaçâo üá-so pelo estudo ou dosenvolvimento cspecial de certa atividade e,

de forma particularizada, pelas atividadcs desenvolvidas ao longo do seu trabalho e relacionâdas
corl o objeto prctendido. E, ainda que diversos os conceitos de inquestionável Íeputâção e

especialização, ambos estâo relacionados, podendo afastar a licitação. pois a realizaçâo, de

forma satisfatória de prgctos anteriores. cujos objetos eram idênticos ou assemelhados ao que

se aqui pretende contratar, consoanle a documentaçâo apresentada, tornam-se palco mais que

comprobatório c indispcnsávcl à afcrição da capacidadc tócnica, rcputação ctico-profissional c
especialização da emprcsa supracitâda.

Para firnlizar, o posicionamcnto do TCU, nesse sentido

"Como se vê, embom se possa ettubelecer algu a relação entre a notóia
especialização de qre truta o an 25, II, da Lei n'8.666/93 e a t lquestí@úrel
reputação ético-profssional mencionado no art. 21, )711, da mesma lei, os
dois tem@s lão se conÍtitdet . O pirneiro deles, quando aliado à
singulaidade do ob|eto, afasto a licitdção por iroiabili.la.le de cohryetiçAo

ftrexigibilidade). Já o segundo, aterulidos os der ais requisitos postos em lei
(ar1. 24, X I), enseja a disry sa da licitação, mesmo quondo a cdnrytição se

r*-ela viável. L uma faculdade defeida por lei oo admínisiador e que ão
implica qualquer {atsa ao pincípio da igudldade, já que a Coistituição
líederal tutela o tros valores além do isaotfli4 co o o ddarrolvime to do
e siio, alã pesquie e dí, capacítação tecnolotica (at1. 218 e 219 da
Cotstiniç.ão Fedeml de )988, dentre outros)." t0

I

SEM I'INS LUCRATIVOS

Quanto à instituição que se pretende contrataÍ não ter fins lucrativos- isso eslá
expressamente previsto em sua constituição. como uma associação civil sem fins lucrativos.
enquadraldo-se. então, nos parâmetros legais, dispensando-se maiores comentários.

, dcsta forma, por oportuno, o cntendimento dc Marçal Justen Filho

!

re

'ob c

do

C 75.423195-6. Decisão 172196 - Plenário - 'l'CU_ publicado no I)OU de 26. i 2.97
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''Tem-se dispatado lorgamente acerco da interpretação que o disposítirt
comporta. E útil utilizat a erpeiência oazida do dircito tributaio acerca do
klma. Nessa líhha, a regm exclui do beneficio cntilades quc venham a
aprcsentar circunsÍo cialmente lucro- Ox scja, a questão não rcside en obter
lucro oü prejuízo, no plano dos /atos. lião sc eÍige qte sofionle scjam
contraladas entídadcs defcitáias. O que se erclui é a conlmtaÇãa de
enlidades E@, modeladas pelos pincípíos da iniciíttiya pr^'aàa, sejaDt
vocacío adas essencialmente lnra o lucrc." tl

E Jorge Ulisses Jacoby Femandes

"..1 ausància de Jim hrcrati,o não impede que a instituiçõo cobre rcmweruçào
pelo selviço que presta ot pelo prodxto que vende, làto absolutamente
nalural e até própno de taís instítuições. O que se lhe impede é a limlidade

É sabido que a dispensa da licitação pressupõe uma situação em que. sendo viávcl
a licitação. poderá a Administraçio deixar de fazê-la em raáo do interesse do serviço. Trata-se,
portanto, de uma faculdado, que se pode convcrter, atc, em uma obrigaçâo, principalmenle
diante das circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos,

consoaltc o acima demonstrado.

Portanto- resta claro que. atendidos os requisitos postos em Lei, a contÍatação
mediantc dispensa de licitação, com espeque no art. 24, rnciso XIII da Lei n" 8.666i93, pode ser
cfctivada. mcsmo comprovada a r.iabilidadc dc compctição, haja üsta o atcndimcnto dc
principios constitucionais outros tão importantcs quanto o da isonomia- alem do intercsse
público, fim único de toda aüvidade administrativa!

Novamente. achamos por bem transcrever o posicionamento do Tribunal de Contas
da União. nesse sentido, aqui já demonstrado:

"1. . ) Cor o se và, embora se possa estabelecet alguma rcla@o entre a
üotóia e:tpeciali çõo de que tata o an. 25, 11, cla bi na 8.666,93 e a
inquestioná,rel reputttÇão ético-profssional me cao»ada ío at1. 21, XIll, de
mesma lei, os dois temos não se confundem. 0 pineirodeles, qumdo aliado
à sirglaidade do objeto, aÍasta a liciklçdo pot í \,iabílidode de cot petição
(i erigibilídade). Jri o seguado, aeadidu as denais rcquisitos p.)stÚ§ ern là
(arl. U, X D, ewqja a dbpensa da ücitaçllo, mamo quotdo a competiçilo
se retela tü*L E una laoddade deferida por lei ao aáaini*mdor e qae
ndo inEbca qaa\uct ofensa a pinclpio da igaalfule, j,i que a
Consfuuiçdo Federul tateb otütos túlores alha fu isotonia, como o
desa.vob;rierúo do *sino, tb paqtisa e da copac açao rccnobgica (orí
2I E e 219 da Consliãtiçao Federul de 198E, denbe oulrot)" ]j (desbE ei).

Tambem assim entcndeu o mcsmo Tribunal

" (. . -) m) obserye n,'t dispensas de licitoçdo, cofi base no incisoxlll do ãn.
24 do Lei n" 8.666/93, a necessídade de Jicar demonstruilo nos aúos que a

- dlém de ser brasileiru, sem/ins luoativos, detmtora de
reputaçdo ético-proJissional e inatmbida regi enlal e

tlttoridnrcDte do ensino, da pesquiso ou do desenvobimekto itstittcio al -
tem carycidaíle de execuutt, com an própia estnttuta e de acordo com stl.'s
conryetências, o obieto do controÍo"' ta

l: ob
rr l)eci I 72l I 996 - Pleftirio, 'l C U

q 6

la Dccisao 881/1991 - Plmáno. 
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Novamcntc, o Tribunal dc Contas da Uniãojá dccidiu:

E mais. tambem do TCU

"(. . .) 38- Sobrc o questionamento de que os sen iços de|eria t
cont atados \ía licítação, uma tez compftJt ada a erístência de

e presos efi pediilas dvtdições de os realizar. ctmpre trãzer à colac,do, de

ptonto, o ente»dimato do iluslrc Proanndot do Tribunal de ( o ttts do
Di.ttrito l,eíletal, Dt Jorge Ulisses Jacoby lemandes ("in" (ontruÍação
Díreta sem Licitaçdo, 2" ediçdo, editom Bmsilía Juidica, Bmsilía, 1997,
pog. 2J2), inter?,etatulo o íte -YIII, do ort. 2t, da Lei »" 8.6óó 93: ",lse
díspositiio constituí uma ino|açdo do Lei de licitaçõ$ e, sobre ele, vent

sendo colhido túzo6'el escóli) dos melhores doutnnadores pátios. Nesse

sefitido, ensína Jessé Tones Pereim Júniot qte, d Lêi licítatóia atmpre.
neste inciso. a oxlem do art. 218, da Conslihtíção l-ederal, Erc itcumbe o
Estado de proma,er e i»centi|ar o desem,ol,"ímento cienlí-lico, a p$qtisa e a
capacitaç'ão lecnologicas. EÍAdrqmenle, o exemplo do que Jbi prcscito ta
irlciso,Y\, do mesr o artigo, uma das Jõrmos mais e.ficaes de incenti'ar o
desem,olvinrenÍo é por meio da valoriução do tmbolho. .1 lei estohelece u»a
desígualdade juidica no univeno dos licittt tes visarulo, sobrerudo, a
resguarular outros |alotes, tonúém tutelados pelo Díreito. No dparenle
conJlito, dev o legislador eslobelecer, cor sabedoia, a pretalência do bem

iuriàico fmdanental, ,ú casa- 39. Pêlo do a.imt Í'dr§ctilo. Dao hl
üat'idq d2 que 6 aàtinisttadora ao dbpensúqt a Ac açdo corn b6e,ú
iaciso XIIL ott 24, da Lei n' &66 93, detem.lononsbú d eiúência dos

rcqaisitos ali releridos e ,.do coriptorat a inEassiülülade de licitoçdo, ttigo
que a dispensa di praisa por,slli a mxraa equitlência corctittcional út
institulo d4 liciralão. Nefth/1,rÍ,a ,elztôncia terí poían o o Ído de ei§ireri
enq*as no ,fiercado erl petfeilos condições dc etecuta, o objdo d4
dicpensa. 10- Atsirr\ o oàninbbado4 .denlo ao inlet8se pülico, dev
apens obertv, se erÍilo pt€,errres os seguhúes tequisitos: Q que o
contolodo seja u a in§ir7/,içdo bruilàru b) qüe no ddúo ot no
reginenlo da irstitakda corrtntado eíeja dprcsvrrneníe declarudo que
sew objaiws p.eúerr, &dicaçlto à paqúsd, oo err-rirí.o, ot ao
desepobimento insitruiond; o! qúe.aúivqnerrre o objetiw bloado no
estqtato or. rcgimeto sQo a recüIetução social do peso; c) qae o
corrtatddo daetha inqtationtvd ,epúaçAo &ico-ptoÍtsiorrol d) qaa o
corrtrúado ntu tenho frr.t únararirus "ri (destaquei).

)ccisão

I)ccisão 95

l5

r" ob. cit

"Decisdo
O TnbunlPleno, tliarúe das tazões expatt&t pelo Relator, DECIDI:,:
(...)
8.2.17. limiÍe-se a eÍetuÜ confidações com díspensa de licitaçtu
f,,,ularru ddo ru arí 24, inciso Xlll, do Lei n" 8,666/93 qurn.b,
comprotúrllar,enlet hou,t ncÍo erúte s§se dispaitil, ! nú,arqa th
instiluiçdo conlratala e o objdo a sü conht tado, este ,uc4§uriorae e
coftelúto a,o ensilo, pesquito ou daenwlvimeúo imtíucioao\ alén cle
comprovara mztnbilidade do preço cotado;" 

'6 
(destaquei).

"Em irnportíoie acitnlão, o TCt;frmot eitàrdima o \obr? es.tã Ercstiio e
defnu Ete 'dendidot os denoie rcquiritos ponos en bi' (arl. 24, ificir/t
NII), enseja o dispntd de licitoçdo, m6no qÚohdo a con letiçAo se retvh,
viá*l" t' ldestaqtetl

qusstâo, o TCU sumulou

1

tt/ l cntmo

üMno t,

Jorgc Ulisscs Jacoby Femandes leciona:

&q
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súntuLA N'2so
,4 contatação dc i4stituiçdo serfl fns lucratiros, corfi dispensa de

c.om jtlcro no an. 21, inciso -Ylll, da Lei no 8.666/93, someate ó admittda nas
hipotcses em que he:et" axo eÍetivo entre o mencid@do dispositit'o, a
nolureza fu inslittição e o objeto cohtratado, alért dc conprova.la a
compatibilidade com os prcços de mêrcado.

Por fim, não finalmcntc, vcncidos os rcquisitos ncccssários paÍzr uma contratação
diraa nos moldes do afi. 24. XIII da t*i n' E.666/93- constando-se. aindâ. que o preço

contratual está dentro do praticado no mercado (contratos de outros serviços prestados com
outros órgáos). reforçando, dcstarte, a possibilidade da dispcnsa de licitação, vcjamos, agora, as

condiçõcs formais pam a composição do processo de dispensa de licitaçãol

I - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha SENAI - Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial não foi contingencial. Prende-se ao fato de quc ele
enquadra-se. perfeitâmente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos,

consoante o já exaustivamente demonstrado acima. como conditio sine qua non à contratação
direta. E não somente por isso: e associação experiente, capacitadâ e gabaritadâ para o serviço
pretendido, que é de interesse público e visando à realização do bem comum, com ampla
experiôncia, possuindo íntima relação com o objeto que âqui se pretende contratar, além de ser o
que atende melhor os interesses ü Administração Pública, porque mais completo na oferta de

serviços sendo, desta forma indiscutivelmente, o mais indrcado. Para além do disposto acima,
cabe ressaltar que a relêrida instituição dispõe de unidades moveis (carretas) equrpadas,
verdadciros laboratórios e oficinas para realização dos cursos e oferecendo conforto e acesso a
instrumentos ao alunado.

2 - Justificativa do preço - Os preços apresentados estão de acordo com os pÍeços
praticados pcla Instituição cm outras csfcras, c balizando-sc dc acordo com os prcços dc
mercado Ademais, os preços apresentados pelos sewiços a serem prestados encontram-se
dentro de paràmetros aceitáveis conforme serviços anteriores fora e nesta esfera.

Reponta extreme de dúvidas. portanto, que a situação que se nos apresenta,
conformc aqui intcnsiva e extensivamentc demonstmda e, tipicâmente, de Dispensa de
Llcitação.

Considerando oPnncipio da Publicidade dos atos da Administração Pública:

Considerando as disposições da Lei Complementar no l0l/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, da Lei Complementar no l3l/2009 Lei da Transparência e da Lei no
12.a27l20ll - Lei dc Acesso à Informação, Lei Federal n' 12.682i2012, dentre outras;

Considerando, ainda, a necessidade do cumprimento do pnncipio da publicidade e
da tra.nsparência da gestão fiscal, exigidos na Constituição FedeÍal, nos termos do inc. XIV, do
aÍt 50. no capul. doaÍ.37. no art.220. todos da CF/88. Let n" 12.5271201L l,ci Complementar
n' l3l/09. Lei n' tt.t-i9/91 c/c as ôes da MP 2.200-212001. aprovada pelo art.2" da
Emcnda Constitucional n' 3212001 ç cdcral no 12.68212012. buscando o apcrfciçoamcnto c
od institucional nicipalidade, com vistas à modemização e eficientização

blica:

enle dispensa o valor global de RS 58.500,00 (cinquenta e oito mil
s) até 3l dc Dezembro dc 2022- sendo que as dcspesas decorrentes da

correrão por conta da scguinte classificação orçamenlária

I

W

c

Perfaz

osr

J\

Finalmcnte, porem não menos importarte, diante da fundamentâção fático-ju dica,
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r Unidade OÍçamenlária: 803 Secretaria Municipal dos Direitos da Criança e do

Adol escente.
. Àtividade: 2309 Manutenção da Secretaria.
o Classificação Econômica: 3390390000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Juridico
. Fonte de Recursos: 1500000 - Transferências de Convênios.

Ex posistis, entendcmos que a situação aqui descrita configura-se hipótese de

dispensa de licitâção. como sustentado anteriormente, ensejando a contÍataÉo diretâ dos

scrviços da Proponente - SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial sem o
precedente Processo Licitaório, e.r 14 do art. 24, XIll, clc art. 26. paragrafo único. II e III, todos
da Lei n" 8.666/93. em sua atual redação.

Ao llustríssimo Scnhor Sccrclário Municipa!. para aprcciação c postcrior
ratificação desta Justificativa, apôs o que deverá ser publicada na imprensa oficial, em
obediência ao caprt do artigo 26 da mesma norma jurídica suso aludida

Boquim/SE, l7 dc maio dc 2022.

ZADDOUGLAS W OU A\TAS
P CPL

MARIA DAS GR{ A MATOS

CABRIELA Ão oLrvEtR{
MBRO

Ratifico a Drescnte justificâtiya. Publique-se, providencie.se o

ERICA OLryEIRA SA\TOS
Secretária Municipâl dos Dircitos dâ Criança e do Adolcscente

contrâto.

Boquim,/SE, l\ t 0Ç mzz.
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